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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal solicitando
in formações sobre prob lemas de
alagamento e acúmulo de água da chuva
na UPA da Vila Luzita e em outras
unidades de saúde do Município.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que a UPA da Vila Luzita e outras unidades de saúde municipais têm
apresentado recorrentes problemas de infiltração e inundação em períodos de chuva;
 
CONSIDERANDO que o acúmulo de água nas dependências dessas unidades compromete
o atendimento à população, prejudica o funcionamento dos serviços e pode causar danos à
estrutura física e aos equipamentos;
 
CONSIDERANDO que tais ocorrências geram riscos à segurança de pacientes e
profissionais de saúde, além de afetar as condições de higiene e salubridade dos ambientes;
 
CONSIDERANDO que a manutenção predial adequada das unidades de saúde é
responsabilidade do Poder Público, devendo ser garantida de forma preventiva e contínua;
 
CONSIDERANDO que a repetição desses episódios indica possível necessidade de obras
de drenagem, reforma estrutural ou revisão dos sistemas de captação e escoamento de
águas pluviais;
 
Isto posto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, que seja
enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para nos termos do Art. 58 da
Lei Orgânica do Município, solicitando as seguintes informações:
 

A Prefeitura tem conhecimento dos problemas de inundação e acúmulo de água da
chuva que vêm ocorrendo na UPA da Vila Luzita e em outras unidades de saúde do
Município?
Quais providências já foram adotadas para solucionar esse problema?
Há planejamento de obras ou serviços para evitar novas ocorrências?
Qual o prazo previsto para a execução das medidas necessárias para resolver
definitivamente a situação?
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 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 2 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Edilson Santos 
VEREADOR 
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